
Prefeitura Municipal de Taquaritinga
ESTADO DE SÃO PAULO

Taquaritinga, 29 de agosto de 2023.

Ofício n° 301/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Temos a satisfação de encaminhar à deliberação do Poder Legislativo o incluso 
projeto de lei que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 508.274,64 
(quinhentos e oito mil, duzentos e setenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos) e inclusão de 
dispositivos das Leis Financeiras do Município de Taquaritinga, para recebimento dos recursos da União 
oriundos da Lei Complementar n° 195, de 8 de julho de 2022, amplamente conhecida como Lei Paulo 
Gustavo - LPG.

A Lei Complementar n° 195/2022, dispõe sobre apoio financeiro da União aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para execução das ações emergenciais destinadas ao setor 
cultural a serem adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da covid-19.

As ações executadas por meio da referida Lei serão realizadas em consonância 
com o Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, de forma descentralizada e 
participativa, conforme disposto no parágrafo único do art. 1o da Lei Complementar n° 195, de 2022 e 
do art. 216-A da Constituição Federal, notadamente em relação à pactuação entre os entes da 
Federação e a sociedade civil no processo de gestão dos recursos oriundos da Lei.

No mesmo diploma, pede-se a competente autorização para se proceder a 
inclusão nas demais leis financeiras, no caso vertente a Lei Municipal n° 4.766, de 25 de agosto de 2021 
que aprovou o Plano Plurianual para o quadriênio 2022/2025 e modificações ulteriores.

Concomitantemente, também se estabelece autorização para se proceder a 
inclusão na Lei Municipal n° 4.821, de 20 de setembro de 2022, que aprovou as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2023, bem como modificações ulteriores.

Tratando-se de crédito especial de suma importância para a municipalidade, 
motivo pelo qual, solicitamos a apreciação da matéria em caráter urgente, previsto no art. 47 da LOM, 
seguida da unânime aprovação legislativa, antecipando desde já os nossos agradecimentos e renovadas 
expressões de estima.
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